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Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DUARTE DE PAULA e HÉLCIO VALENTIM.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. RUBENS GABRIEL SOARES - Trata-se de
recurso em sentido estrito interposto pelo ilustre
Representante do Ministério Público do Estado de Minas
Gerais, contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Comarca de Iturama, que declarou extinta a
punibilidade de Marcos Aparecido de Oliveira, nos ter-
mos do art. 107, inciso VI, do Código Penal, pela práti-
ca do delito previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal
(f. 41/42).

Segundo consta nos autos, o denunciado, no dia
18 de maio de 2009, por volta das 20h40min, na Rua
Monte Alegre, nº 275, Bairro Centro, Iturama/MG, teria
ofendido a integridade física ou a saúde da vítima
Dinamar Aparecida Souto, desferindo-lhe vários socos
na face, que ocasionaram as lesões descritas no auto de
corpo delito (f. 15).

Em audiência designada para o dia 28 de outubro
de 2009, às 16h, nos termos do art. 16 da Lei nº
11.340/06, a vítima manifestou a pretensão de não re-
presentar em face do autor, sendo, em seguida, aberta
vista dos autos ao Representante do Ministério Público
para se manifestar, nos termos do citado artigo e, em ato
contínuo, veio aos autos a r. decisão de f. 41/42, que
declarou extinta a punibilidade de Marcos Aparecido de
Oliveira, em razão da não representação da vítima.

O recorrente pleiteia, em sede de razões recursais
(f. 48/61), a reforma da sentença terminativa, determi-
nando-se o prosseguimento da persecução penal.

Contrarrazões defensivas, às f. 66/69, pelo
improvimento do recurso, para manter-se intacta a sen-
tença ora guerreada.

Em juízo de retratação, o Magistrado primevo man-
teve a decisão fustigada (f. 71).

Ouvida, a douta Procuradoria-Geral de Justiça
manifestou-se pelo conhecimento do recurso e, no méri-
to, pelo seu provimento, para cassar a sentença de
primeiro grau (f. 77/79).

É o relatório.
Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-

postos de admissibilidade e processamento.
Pretende o Ministério Público, como teses, a

inaplicabilidade das diretrizes normativas da Lei nº
9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Criminais), tendo
em vista tratar-se o delito de maior potencial ofensivo,
bem como por ser a ação pública incondicionada e,
ainda, por ser inconcebível a retratação da represen-
tação após oferecida a denúncia, nos termos do art. 25
do Código de Processo Penal, impondo a reforma da
sentença terminativa e o prosseguimento da persecução
penal.

Cumpre ressaltar que a audiência realizada pelo
nobre Magistrado possui expressa disposição no art. 16
da Lei 11.340/06:

Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06) - Eventual
renúncia à representação - Audiência designada
- Expressa previsão legal - Renúncia da vítima à
representação - Prosseguimento da ação penal -
Ausência de interesse - Extinção da punibilidade

- Art. 107, IV, do Código de Processo Penal

Ementa: Recurso em sentido estrito. Lei Maria da Penha.
Audiência designada para eventual renúncia à represen-
tação. Expressa previsão legal. Renúncia da vítima à re-
presentação. Ausência de interesse no prosseguimento
da ação penal. Extinta a punibilidade nos termos do art.
107, IV, do CPP.

- Não há que se falar em nulidade da audiência realiza-
da pelo magistrado, ante a expressa disposição no art.
16 da Lei 11.340/06, segundo o qual, nas ações penais
públicas condicionadas à representação da ofendida, só
será admitida a renúncia à representação perante o juiz,
em audiência especialmente designada com tal finali-
dade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o
Ministério Público.

- Existindo expresso desinteresse da vítima em prosseguir
com o feito, externado em audiência realizada antes do
recebimento da denúncia com a presença do magistra-
do e do representante ministerial, a denúncia não deve
ser recebida.

RREECCUURRSSOO EEMM SSEENNTTIIDDOO EESSTTRRIITTOO NN°°
11..00334444..0099..005522007700-33//000011 - CCoommaarrccaa ddee IIttuurraammaa -
RReeccoorrrreennttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReeccoorrrriiddoo:: MMaarrccooss AAppaarreecciiddoo ddee OOlliivveeiirraa -
RReellaattoorr:: DDEESS.. RRUUBBEENNSS GGAABBRRIIEELL SSOOAARREESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Júlio César
Lorens, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NÃO PROVER O
RECURSO.

Belo Horizonte, 5 de outubro de 2010. - Rubens
Gabriel Soares - Relator.
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Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à repre-
sentação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida
a renúncia à representação perante o juiz, em audiência
especialmente designada com tal finalidade, antes do rece-
bimento da denúncia e ouvido o Ministério Público.

Sobre o tema, Guilherme de Souza Nucci nos elu-
cida:

Não é incomum que mulheres, quando o crime depende de
representação (ex.: ameaça), registrem ocorrência na dele-
gacia e, depois, reconciliadas com seus companheiros ou
maridos, busquem a retratação da representação, que
alguns autores denominam de renúncia, evitando-se, com
isso, o ajuizamento da ação penal ou o seguimento para a
transação, quando viável. [...] De qualquer forma, o art. 16
da Lei 11.340/2006 procura dificultar essa renúncia ou
retratação da representação, determinando que somente
será aceita se for realizada em audiência especialmente de-
signada pelo juiz, para essa finalidade, com prévia oitiva do
Ministério Público (NUCCI, Guilherme de Souza. Leis penais
e processuais penais comentadas. 3. ed. rev. atual. e ampl.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. p. 1.138).

In casu, depreende-se do termo de f. 29 que a
audiência em questão foi realizada pelo Magistrado na
presença de representante do Ministério Público, não
havendo, ainda, qualquer nulidade no ato praticado.

Ressalte-se que a previsão dessa formalidade para
efetuar tal renúncia visa permitir que a vítima se retrate
por ato espontâneo, e não por pressão ou coação de seu
agressor.

No que tange à alegada impossibilidade de
retratação da representação após oferecida a denúncia,
nos termos do art. 25 do Código de Processo Penal, o
art. 16 da Lei 11.340/06, outrora citado, prevê que a
renúncia à representação somente será admitida antes
do recebimento da denúncia.

Lado outro, o referido art. 25 do Código de
Processo Penal dispõe que: “A representação será irre-
tratável, depois de oferecida a denúncia”.

Ao contrário do sustentado pelo nobre represen-
tante ministerial, entende-se que o Código de Processo
Penal, norma genérica, deve ser aplicada subsidiaria-
mente quando da existência de norma especial, que, in
casu, é a Lei 11.340/06, conhecida como “Lei Maria da
Penha”.

Sobre tal questão, o nobre Procurador de Justiça
Rogério Greco argumentou em seu judicioso parecer:

O dispositivo da Lei 11.340/06 (art. 16) é específico em
relação ao art. 25 do CPP e prevê a possibilidade de a víti-
ma retratar-se da representação antes oferecida nos crimes
em que a ação penal é pública condicionada, como no caso
do crime de ameaça. E a nova lei dispõe exatamente que o
momento para a retratação é antes do recebimento da
denúncia, perante o juiz, em audiência especialmente desig-
nada. Repita-se: não é até o oferecimento da denúncia, mas
até o seu recebimento (f. 113).

No caso em apreço, vê-se que, após lavratura do
boletim de ocorrência (f. 08/10), da oitiva da ofendida (f.
11/12) e do recorrido (f. 13/14), o Ministério Público
ofereceu denúncia (f. 22), sendo designado pelo nobre
Magistrado audiência, conforme o disposto no art. 16 da
Lei “Maria da Penha (f. 23/24).

Realizada a referida audiência antes do recebimen-
to da exordial, a ofendida renunciou à representação:

[...] Aberta a audiência, a vítima foi inquirida e advertida a
respeito do exercício do direito de representação, bem como
de suas consequências, e a mesma manifestou de forma
firme e inequívoca a pretensão de NÃO REPRESENTAR con-
tra o(a) autor(a) do fato (f. 29).

Registre-se, por oportuno, que, apesar das dis-
cussões doutrinárias e jurisprudenciais, entende-se que a
ação penal é pública condicionada à representação
(termo onde a vítima manifesta intenção de iniciar a ação
penal), conforme disposto na legislação específica.

Nesse sentido, tem decidido o Superior Tribunal de
Justiça:

Processo penal. Crime de lesão corporal de natureza leve
(violência doméstica). Lei Maria da Penha. Ação penal públi-
ca condicionada à representação da vítima.
1. A ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos
em detrimento da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é
pública condicionada à representação da vítima.
2. O disposto no art. 41 da Lei 11.340/2006, que veda a
aplicação da Lei 9.099/95, restringe-se à exclusão do pro-
cedimento sumaríssimo e das medidas despenalizadoras.
3. Nos termos do art. 16 da Lei Maria da Penha, a retratação
da ofendida somente poderá ser realizada perante o magis-
trado, o qual terá condições de aferir a real espontaneidade
da manifestação apresentada, o que, no caso, ocorreu.
4. Recurso especial provido (REsp 1128963/PE - Rel.
Ministro Jorge Mussi - Quinta Turma - julgado em
1º.06.2010 - DJe de 21.06.2010).

Agravo regimental. Recurso especial. Lei Maria da Penha.
Delito de lesões corporais de natureza leve. Ação penal
dependente de representação.
1. Esta Corte tem-se posicionado no sentido de que o delito
de lesão corporal leve cometido no âmbito das relações
domésticas é crime que se processa por meio de ação penal
pública condicionada à representação.
2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no
REsp 1111774/SC - Rel. Ministro Og Fernandes - Sexta
Turma - julgado em 25.05.2010 - DJe de 21.06.2010).

Existindo expresso desinteresse da vítima em
prosseguir com o feito, externado em audiência realiza-
da antes do recebimento da denúncia com a presença
do Magistrado e do Representante Ministerial, a denún-
cia, de fato, não deve ser recebida, devendo, por con-
seguinte, ser confirmada a decisão de f. 41/42.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso do
Ministério Público, mantendo-se a sentença que declarou
extinta a punibilidade de Marcos Aparecido de Oliveira
ante a não representação da vítima.
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Custas, nos termos da Lei 14.939/2003.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA e
JÚLIO CÉSAR LORENS.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Duarte de
Paula, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2010. -
Agostinho Gomes de Azevedo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO -
Heraldo Belisário Alves Filho foi denunciado pelo Órgão
Ministerial às f. 02/03, como incurso nas sanções do
art.16, inciso IV, da Lei 10.826/03.

Segundo se infere da exordial acusatória, no dia
23 de maio de 2006, por volta das 2h, na Rua Nossa
Senhora do Carmo, nº 98, Centro, Betim-MG, o acusa-
do foi surpreendido por policiais militares prestando
serviço de segurança privada, armado com um revólver
cal. 38, devidamente municiado, com numeração raspa-
da, sem possuir autorização para porte do referido arma-
mento. Por tais circunstâncias, foi preso em flagrante
delito.

A denúncia foi oferecida às f. 02/03, sendo recebi-
da pelo douto Juízo a quo em 29 de setembro de 2006
(f. 29).

O acusado foi regularmente citado (f. 32/33) e
interrogado pela autoridade judicial (f. 34).

Para a inquirição das testemunhas arroladas pelas
partes, foram realizadas três audiências de instrução e
julgamento, consoante se afere às f. 54/55, 61 e 75/76.
Em 5 de dezembro de 2008, foi o acusado indagado
pelo preclaro Magistrado a quo se tinha interesse em
prestar novo depoimento, tendo ele se manifestado ne-
gativamente (f. 74).

Vistas às partes para a apresentação de alegações
finais, o Ministério Público as apresentou às f. 78/80 e a
defesa, às f. 81/85.

Processado, foi o réu Heraldo Belisário Alves Filho
condenado como incurso no art. 16, IV, da Lei
10.826/03, sendo-lhe imposta pena de 03 (três) anos de
reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, em regime
prisional aberto. Por ocasião da sentença (f. 86/88), o
douto Magistrado a quo procedeu à substituição da
reprimenda corporal por duas restritivas de direitos, con-
sistentes em prestação de serviços à comunidade e limi-
tação de fim de semana, na forma dos arts. 46 e 48,
ambos do Diploma Penal.

Inconformada com o teor da sentença primeva,
apelou a defesa às f. 94/99, requerendo, em resumida
síntese, a absolvição do acusado, alegando que este

Porte ilegal de arma de fogo - Numeração raspa-
da - Absolvição - Impossibilidade - Estado de

necessidade - Não configuração - Erro de
proibição - Não ocorrência - Desclassificação

para o crime capitulado no art. 14 da Lei
10.826/03 - Não cabimento - Confissão espon-

tânea - Atenuante - Redução aquém do mínimo -
Inadmissibilidade

Ementa: Porte ilegal de arma com numeração raspada.
Absolvição. Impossibilidade. Estado de necessidade não
configurado. Erro de proibição. Inocorrência.
Desclassificação para o crime capitulado no art. 14 da
Lei 10.826/03. Não cabimento. Confissão espontânea.
Atenuante. Redução aquém do mínimo. Inadmissibi-
lidade.

- Não há falar que o agente agiu amparado pela exclu-
dente do estado de necessidade, se não conseguiu
demonstrar, ao longo da instrução, o preenchimento dos
requisitos do art. 24 do CP.

- Para configurar erro de proibição, o erro tem que ser
inevitável, ou evitável de modo a reduzir a pena, circuns-
tâncias que devem ser aferidas diante do caso concreto,
não verificadas in casu. 

- Inadmissível acolher a tese desclassificatória articulada
pela defesa, quando a conduta praticada pelo acusado
se subsume à infração prescrita no art.16, IV, da Lei
10.826/03. Embora reconhecida a atenuante da confis-
são espontânea, na segunda fase da aplicação da pena,
esta permanecerá inalterada, ante a redação da Súmula
nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.

Negar provimento ao recurso.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00002277..0066..110033009966-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeettiimm - AAppeellaannttee:: HHeerraallddoo BBeelliissáárriioo AAllvveess
FFiillhhoo - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. AAGGOOSSTTIINNHHOO GGOOMMEESS DDEE AAZZEEVVEEDDOO


